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PORTARIA Nº 883, DE 5 DE JUNHO DE 2018

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e tendo em
vista a necessidade de agilizar e descentralizar os procedimentos
administrativos, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA à Diretora de
Desenvolvimento de Pessoal para, observada a legislação vigente,
encaminhar os procedimentos e praticar os atos descritos abaixo:

1. Abertura e realização de concurso público para
provimento de cargo de Pessoal Docente e Técnico-Administrativo;

2. Abertura e realização de processos seletivos para
contratação de professores substitutos e estagiários;

3. Convocação de candidatos para provas de concursos de
docentes;

4. Assinatura de Termos de posse e de efetivo exercício dos
servidores ingressantes;

5. Assinatura de portarias:
a) Nomeação de servidores ingressantes no Quadro de

pessoal da UNIFEI;
b) Lotação, Localização e Remoção;
c) Nomeação de Comissão de Avaliação de Servidores em

Estágio Probatório (CASEP);
d) Homologação de Estágios Probatórios;
e) Progressão por Capacitação e por Mérito de STAES;
f) Incentivo à Qualificação dos STAES;
g) Progressão, Promoção, Aceleração da Promoção e

Retribuição por Titulação dos docentes;
h) Nomeação de Comissão Julgadora de Concurso Público e

Processo Seletivo;
6. Assinatura de contratos de professores substitutos;
7. Assinatura de termos de compromisso de estagiário;
8. Assinatura de despachos e decisões em Afastamentos,

Progressões e Incentivos à Qualificação;
9. Assinatura de despachos e decisões relativas à

participação dos servidores em treinamento regularmente instituído.
A presente delegação é extensiva aos substitutos eventuais.
Fica revogada a Portaria nº 1.709, de 17/11/2015, publicada

no DOU de 18/11/2015.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 886, DE 5 DE JUNHO DE 2018

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretor de Serviços Gerais
para assinar Portarias de nomeação de Comissão Local de Patrimônio
e Agente Patrimonial.

Fica revogada a Portaria nº 176, de 19/02/2015, publicada no
DOU de 02/03/2015.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 889, DE 5 DE JUNHO DE 2018

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretor de Relações
Internacionais, para firmar Contratos e Convênios relacionados à
Diretoria de Relações Internacionais.

Fica revogada a Portaria nº 195, de 15/02/2017, publicada no
DOU de 16/02/2017.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 893, DE 5 DE JUNHO DE 2018

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ,
no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e tendo
em vista a necessidade de agilizar e descentralizar os procedimentos
administrativos, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretor de Obras e
Infraestrutura para, além das atividades inerentes ao seu cargo,
encaminhar os procedimentos e expedir os atos correspondentes
descritos abaixo:

a) Assinar no campo PROPRIETÁRIO dos Projetos Legais
à serem encaminhados para aprovação na CEMIG e na
C O PA S A ;

b) Assinar as Anotações de Responsabilidade Técnica
(ART) das obras/serviços em que a UNIFEI seja a contratante;

c) Assinar no campo PROPRIETÁRIO dos Projetos Legais
a serem encaminhados para aprovação na Prefeitura Municipal de
Itajubá e no Corpo de Bombeiros, representando a UNIFEI.

Ficam revogadas as seguintes portarias nº 1.390, de 03 de
setembro de 2014; nº 1.501, de 29 de setembro de 2014 e nº 199,
de 15 de fevereiro de 2017.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 902, DE 6 DE JUNHO DE 2018

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL ITAJUBÁ, no uso
de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e tendo em vista
a necessidade de agilizar e descentralizar os procedimentos
administrativos, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA à Assessora de Assuntos
Estudantis para homologar mensalmente, no sistema de informação
do governo federal, as informações dos estudantes beneficiados pelo
Programa de Bolsa Permanência.

Fica revogada a Portaria nº 1.059, de 06/06/2013, publicada
no DOU de 11/06/2013.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA N° 411, DE 7 DE JUNHO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.025081/2018-41
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Clínica Médica - CLM/CCS, instituído pelo Edital
nº 041/DDP/PRODEGESP/2018, de 02 de maio de 2018, publicado
no Diário Oficial da União nº 85, Seção 3, de 04/05/2018.

Área/Subárea de conhecimento: Pneumologia
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

. Classificação Candidato Média Final

. 1º Bruno de Moraes Santos Wong 9,44

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA N° 412, DE 7 DE JUNHO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de
Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº
23080.080408/2017-66 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado
do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Reabilitação -
PPGCR/ARA, instituído pelo Edital nº
039/DDP/PRODEGESP/2018, de 26 de abril de 2018, publicado no
Diário Oficial da União nº 81, Seção 3, de 27/04/2018.

Área de Concentração: Fisioterapia e Terapia
Ocupacional

Subárea de conhecimento: Fisioterapia
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
N° de Vagas: 01 (uma)

. Classificação Candidato Média Final

. 1º Tallita Tuon 10,0

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 277, DE 7 DE JUNHO DE 2018

Atribui a súmulas do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais -
CARF efeito vinculante em relação à
administração tributária federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, incisos I e II da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 75 do
Anexo II a Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Fica atribuído às sumulas do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, relacionadas no Anexo
Único desta Portaria, efeito vinculante em relação à administração
tributária federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA

ANEXO ÚNICO

Súmula CARF nº 1
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura

pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo
objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a
apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial.

Súmula CARF nº 3
Para a determinação da base de cálculo do Imposto de

Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o
Lucro, a partir do ano-calendário de 1995, o lucro líquido ajustado
poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento, tanto em
razão da compensação de prejuízo, como em razão da compensação
da base de cálculo negativa.

Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios

incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC
para títulos federais.

Súmula CARF nº 5
São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não

integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua
exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral.

Súmula CARF nº 6
É legítima a lavratura de auto de infração no local em que

foi constatada a infração, ainda que fora do estabelecimento do
contribuinte.

Súmula CARF nº 7
A ausência da indicação da data e da hora de lavratura do

auto de infração não invalida o lançamento de ofício quando
suprida pela data da ciência.

Súmula CARF nº 8
O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para

proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe
sendo exigida a habilitação profissional de contador.

Súmula CARF nº 9
É válida a ciência da notificação por via postal realizada

no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a
assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja
o representante legal do destinatário.

Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo

administrativo fiscal.
Súmula CARF nº 12
Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência

do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a
constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário,
ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva
retenção.

Súmula CARF nº 13
Menor pobre que o sujeito passivo crie e eduque pode ser

considerado dependente na Declaração do Imposto de Renda da
Pessoa Física, desde que o declarante detenha a guarda judicial.

Súmula CARF nº 16
O direito ao aproveitamento dos créditos de IPI decorrentes

da aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem utilizados na fabricação de produtos cuja saída seja
com isenção ou alíquota zero, nos termos do art. 11 da Lei nº
9.779, de 1999, alcança, exclusivamente, os insumos recebidos pelo
estabelecimento do contribuinte a partir de 1º de janeiro de
1999.

Súmula CARF nº 18
A aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e

material de embalagem tributados à alíquota zero não gera crédito
de IPI.

Súmula CARF nº 19
Não integram a base de cálculo do crédito presumido da

Lei nº 9.363, de 1996, as aquisições de combustíveis e energia
elétrica uma vez que não são consumidos em contato direto com o
produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou
produto intermediário.

Súmula CARF nº 20
Não há direito aos créditos de IPI em relação às aquisições

de insumos aplicados na fabricação de produtos classificados na
TIPI como NT.

Súmula CARF nº 23
A autoridade administrativa pode rever o Valor da Terra

Nua mínimo (VTNm) que vier a ser questionado pelo contribuinte
do imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR) relativo aos
exercícios de 1994 a 1996, mediante a apresentação de laudo
técnico de avaliação do imóvel, emitido por entidade de
reconhecida capacidade técnica ou por profissional devidamente
habilitado, que se reporte à época do fato gerador e demonstre, de
forma inequívoca, a legitimidade da alteração pretendida, inclusive
com a indicação das fontes pesquisadas.

Súmula CARF nº 24
Não compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil

promover a restituição de obrigações da Eletrobrás nem sua
compensação com débitos tributários.

Súmula CARF nº 26
A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96

dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada
pelos depósitos bancários sem origem comprovada.

Súmula CARF nº 27
É valido o lançamento formalizado por Auditor-Fiscal da

Receita Federal do Brasil de jurisdição diversa da do domicílio
tributário do sujeito passivo.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Súmula CARF nº 30
Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas

caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada,
os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de
depósitos havidos em meses subsequentes.

Súmula CARF nº 32
A titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas

indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com
documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros.

Súmula CARF nº 33
A declaração entregue após o início do procedimento fiscal

não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício.
Súmula CARF nº 40
A apresentação de recibo emitido por profissional para o

qual haja Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente
Ineficaz, desacompanhado de elementos de prova da efetividade dos
serviços e do correspondente pagamento, impede a dedução a título
de despesas médicas e enseja a qualificação da multa de ofício.

Súmula CARF nº 41
A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA)

emitido pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o
lançamento de ofício relativo a fatos geradores ocorridos até o
exercício de 2000.

Súmula CARF nº 42
Não incide o imposto sobre a renda das pessoas físicas

sobre os valores recebidos a título de indenização por
desapropriação.

Súmula CARF nº 46
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia

intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de
elementos suficientes à constituição do crédito tributário.

Súmula CARF nº 48
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por

força de medida judicial não impede a lavratura de auto de
infração.

Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário

Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega
de declaração.

Súmula CARF nº 50
É cabível a exigência de multa de ofício se a decisão

judicial que suspendia a exigibilidade do crédito tributário perdeu
os efeitos antes da lavratura do auto de infração.

Súmula CARF nº 51
As multas previstas no Código de Defesa do Consumidor

não se aplicam às relações de natureza tributária.
Súmula CARF nº 55
O saldo devedor da correção monetária complementar,

correspondente à diferença verificada em 1990 entre o IPC e o
BTNF, não pode ser deduzido na apuração da base de Cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Súmula CARF nº 56
No caso de contribuintes que fizeram a opção pelo

SIMPLES Federal até 27 de julho de 2001, constatada uma das
hipóteses de que tratam os incisos III a XIV, XVII e XVIII do art.
9o da Lei n° 9.317, de 1996, os efeitos da exclusão dar-se-ão a
partir de 1o de janeiro de 2002, quando a situação excludente tiver
ocorrido até 31 de dezembro de 2001 e a exclusão for efetuada a
partir de 2002.

Súmula CARF nº 57
A prestação de serviços de manutenção, assistência técnica,

instalação ou reparos em máquinas e equipamentos, bem como os
serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento de metais,
não se equiparam a serviços profissionais prestados por engenheiros
e não impedem o ingresso ou a permanência da pessoa jurídica no
SIMPLES Federal.

Súmula CARF nº 59
A tributação do lucro na sistemática do lucro arbitrado não

é invalidada pela apresentação, posterior ao lançamento, de livros e
documentos imprescindíveis para a apuração do crédito tributário
que, após regular intimação, deixaram de ser exibidos durante o
procedimento fiscal.

Súmula CARF nº 60
Os juros aplicados na restituição de valores indevidamente

retidos na fonte, quando do recebimento de verbas indenizatórias
decorrentes da adesão a programas de demissão voluntária, devem
ser calculados a partir da data do recebimento dos rendimentos, se
ocorrido entre 1º de janeiro de 1996 e 31 de dezembro de 1997, ou
a partir do mês subsequente, se posterior.

Súmula CARF nº 61
Os depósitos bancários iguais ou inferiores a R$ 12.000,00

(doze mil reais), cujo somatório não ultrapasse R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) no ano-calendário, não podem ser considerados
na presunção da omissão de rendimentos caracterizada por
depósitos bancários de origem não comprovada, no caso de pessoa
física.

Súmula CARF nº 62
A base de cálculo das contribuições previdenciárias será o

valor total fixado na sentença ou acordo trabalhista homologado,
quando as parcelas legais de incidência não estiverem
discriminadas.

Súmula CARF nº 66
Os Órgãos da Administração Pública não respondem

solidariamente por créditos previdenciários das empresas
contratadas para prestação de serviços de construção civil, reforma
e acréscimo, desde que a empresa construtora tenha assumido a
responsabilidade direta e total pela obra ou repasse o contrato
integralmente.

Súmula CARF nº 68
A Lei n° 8.852, de 1994, não outorga isenção nem

enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da
Pessoa Física.

Súmula CARF nº 69
A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a

sua apresentação fora do prazo fixado sujeitará a pessoa física à
multa de um por cento ao mês ou fração, limitada a vinte por
cento, sobre o Imposto de Renda devido, ainda que integralmente
pago, respeitado o valor mínimo.

Súmula CARF nº 70
É imune ao ITR o imóvel pertencente às entidades

indicadas no artigo 150, VI, "c", da Constituição, que se encontra
arrendado, desde que a receita assim obtida seja aplicada nas
atividades essenciais da entidade.

Súmula CARF nº 71
Todos os arrolados como responsáveis tributários na

autuação são parte legítima para impugnar e recorrer acerca da
exigência do crédito tributário e do respectivo vínculo de
responsabilidade.

Súmula CARF nº 72
Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a

contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do
CTN.

Súmula CARF nº 74
Aplica-se retroativamente o art. 14 da Lei nº 11.488, de

2007, que revogou a multa de oficio isolada por falta de acréscimo
da multa de mora ao pagamento de tributo em atraso, antes prevista
no art. 44, § 1º, II, da Lei nº 9.430/96.

Súmula CARF nº 75
A recuperação da espontaneidade do sujeito passivo em

razão da inoperância da autoridade fiscal por prazo superior a
sessenta dias aplica-se retroativamente, alcançando os atos por ele
praticados no decurso desse prazo.

Súmula CARF nº 76
Na determinação dos valores a serem lançados de ofício

para cada tributo, após a exclusão do Simples, devem ser deduzidos
eventuais recolhimentos da mesma natureza efetuados nessa
sistemática, observando-se os percentuais previstos em lei sobre o
montante pago de forma unificada.

Súmula CARF nº 77
A possibilidade de discussão administrativa do Ato

Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede
o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da
exclusão.

Súmula CARF nº 79
A partir da vigência da Lei nº 9.249, de 1995, a dedução

de contraprestações de arrendamento mercantil exige a
comprovação da necessidade de utilização dos bens arrendados para
produção ou comercialização de bens e serviços.

Súmula CARF nº 81
É vedada a aplicação retroativa de lei que admite atividade

anteriormente impeditiva ao ingresso na sistemática do Simples.
Súmula CARF nº 82
Após o encerramento do ano-calendário, é incabível

lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não
recolhidas.

Súmula CARF nº 86
É vedada a retificação da Declaração de Ajuste Anual do

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física que tenha por objeto a
troca de forma de tributação dos rendimentos após o prazo previsto
para a sua entrega.

Súmula CARF nº 87
O imposto de renda não incide sobre as verbas recebidas

regularmente por parlamentares a título de auxílio de gabinete e
hospedagem, exceto quando a fiscalização apurar a utilização dos
recursos em benefício próprio não relacionado à atividade
legislativa.

Súmula CARF nº 88
A Relação de Co-Responsáveis - CORESP", o "Relatório

de Representantes Legais - RepLeg" e a "Relação de Vínculos -
VÍNCULOS", anexos a auto de infração previdenciário lavrado
unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade
tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no
âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo
finalidade meramente informativa.

Súmula CARF nº 90
Caracteriza infração às medidas de controle fiscal a posse

e circulação de fumo, charuto, cigarrilha e cigarro de procedência
estrangeira, sem documentação comprobatória da importação
regular, sendo irrelevante, para tipificar a infração, a propriedade da
mercadoria.

Súmula CARF nº 91
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente

antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a
lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10
(dez) anos, contado do fato gerador.

Súmula CARF nº 93
A falta de transcrição dos balanços ou balancetes de

suspensão ou redução no Livro Diário não justifica a cobrança da
multa isolada prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, quando o sujeito passivo apresenta escrituração
contábil e fiscal suficiente para comprovar a suspensão ou redução
da estimativa.

Súmula CARF nº 94
Os lucros auferidos no exterior por filial, sucursal,

controlada ou coligada serão convertidos em reais pela taxa de
câmbio, para venda, do dia das demonstrações financeiras em que
tenham sido apurados tais lucros, inclusive a partir da vigência da
MP nº 2.158-35, de 2001.

Súmula CARF nº 95
A presunção de omissão de receitas caracterizada pelo

fornecimento de recursos de caixa à sociedade por administradores,
sócios de sociedades de pessoas, ou pelo administrador da
companhia, somente é elidida com a demonstração cumulativa da
origem e da efetividade da entrega dos recursos.

Súmula CARF nº 97
O arbitramento do lucro em procedimento de ofício pode

ser efetuado mediante a utilização de qualquer uma das alternativas
de cálculo enumeradas no art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, quando não conhecida a receita bruta.

Súmula CARF nº 100
O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil tem

competência para fiscalizar o cumprimento dos requisitos do regime
de drawback na modalidade suspensão, aí compreendidos o
lançamento do crédito tributário, sua exclusão em razão do
reconhecimento de beneficio, e a verificação, a qualquer tempo, da
regular observação, pela importadora, das condições fixadas na
legislação pertinente.

Súmula CARF nº 101
Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o

termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

Súmula CARF nº 102
É válida a decisão proferida por Delegacia da Receita

Federal de Julgamento - DRJ de localidade diversa do domicílio
fiscal do sujeito passivo.

Súmula CARF nº 104
Lançamento de multa isolada por falta ou insuficiência de

recolhimento de estimativa de IRPJ ou de CSLL submete-se ao
prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I, do CTN.

Súmula CARF nº 106
Caracterizada a ocorrência de apropriação indébita de

contribuições previdenciárias descontadas de segurados empregados
e/ou contribuintes individuais, a contagem do prazo decadencial
rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.

Súmula CARF nº 107
A receita da atividade própria, objeto da isenção da Cofins

prevista no art. 14, X, c/c art. 13, III, da MP nº 2.158-35, de 2001,
alcança as receitas obtidas em contraprestação de serviços
educacionais prestados pelas entidades de educação sem fins
lucrativos a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.904, DE 6 DE JUNHO DE 2018

Estabelece os procedimentos para o cálculo
do valor da exposição relativa ao risco de
crédito da contraparte decorrente de
operações com instrumentos financeiros
derivativos sujeita ao cálculo do
requerimento de capital mediante abordagem
padronizada (RWAC PA D ), de que trata a
Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 6 de junho de 2018, com base no disposto nos arts. 9º, 10,
inciso IX, e 11, inciso VII, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
e nos arts. 3º, § 2º, e 15 da Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013,
resolve:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO ÚNICO
DO OBJETO E DO ESCOPO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Esta Circular estabelece os procedimentos para o cálculo

do valor da exposição relativa ao risco de crédito da contraparte
decorrente de operações com instrumentos financeiros derivativos sujeita
ao cálculo do requerimento de capital mediante abordagem padronizada
( RWA C PA D ), de que trata a Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013.

§ 1º Os instrumentos financeiros derivativos incluem as
operações de compra ou venda para liquidação futura de moeda
estrangeira, de ouro ou de títulos e valores mobiliários.

§ 2º A marcação a mercado dos instrumentos financeiros
derivativos deve ser realizada diariamente, de forma consistente e
passível de verificação, ainda que não adotada para fins contábeis.

§ 3º O valor das exposições deve ser apurado considerando os
períodos de tempo expressos em anos, compostos por 252 dias úteis, e
truncados em oito casas decimais.

Art. 2º A instituição enquadrada no Segmento 1 (S1), conforme
definido na Resolução nº 4.553, de 30 de janeiro de 2017, deve apurar o
valor da exposição relativa ao risco de crédito da contraparte decorrente
de operações com instrumentos financeiros derivativos, por meio da
Abordagem SA-CCR, na forma estabelecida nos arts. 6º a 26 desta
C i r c u l a r.

Art. 3º A instituição enquadrada no Segmento 2 (S2), no
Segmento 3 (S3) ou no Segmento 4 (S4), conforme definidos na
Resolução nº 4.553, de 2017, deve apurar o valor da exposição relativa
ao risco de crédito da contraparte decorrente de operações com
instrumentos financeiros derivativos, por meio da Abordagem CEM, na
forma estabelecida nos arts. 27 a 32 desta Circular.

§ 1º É facultado à instituição de que trata o caput utilizar a
Abordagem SA-CCR.

§ 2º Tanto a adoção da Abordagem SA-CCR quanto o retorno
ao uso da Abordagem CEM devem ser comunicados ao Banco Central
do Brasil com antecedência mínima de três meses em relação,
respectivamente, ao início e ao término de sua utilização.
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